
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patruliia 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

No 3.117/96 

'•'DEFINE SITUAÇnO DE EMERüENCIA QUE PERMITE 
A CONTRATAcm TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO. CRIA CARGOS PARA ESSA 
FINALIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS'' 

FERULIO TEDESCO NETTO^ Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat rui hano uso das 
a t r i b i i í c & e s í ? u e lhe s i í o conferidas por Lei. 

FAÇO SABER^ Que.^M Câmara Munici pai 
e eu sanciono a seguinte L e i ; 

aprovou 

p^TIGO Io - Fica cons iderada situação de eme rgênci a. gue autori za 
cont rataçso de exce pcional i nte resse pübl i co ̂ ^ a 
iwiposs i bi I idade de cont rataçso de Auxi 1 iar de Serviços 
Gerais J , para dar continuidade de funcionamento da 
C:reche Muni ci pai Bewi—Me—Quer, local i zada em Ei^aristo^ Io. 
distrito deste Município, tendo em vista gue as vagas da 
mencionada categoria esfão preenchidas. 

TIGQ 2o — Sâo criados os segui ntes cargos^ 
necess idades es oecif i cadas nesta Leis 

para atender as 

No DE CARGOS DENOMINAçAO PADR.nO DE VENCIMENTO 

07 Aux. Serviços Gerais I 2.050 

3o - Os contratos firmados em decorrência desta Lei ter^o 
a Vigência de 03 (três) meses^ a contar da assinatura dos 
mesmos. 

4o — Os ocupantes dos cargos criados por esta Lei t e r à o 

di reitos previstos pelo artigo 239^ da Lei Munici pai 
2.278/90 (Regime Jurídico Único). 
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RTIGU 5o - Revogadas as disposiCífes ew contrário^ esta Lei entra 
em í'iqor a partir desta data^ 

\ABIMETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 26 de novembro de 1996 

FERULIO TEDESFO METTO 
Prefeito MunicipaI 

KGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERALDO 
tecretário de Aifmin 

'•S 
straçiMo 

' f 
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